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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes
PROJETO DE LEI Nº           /2026
EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO DE IDENTIFICAÇÃO DE TODAS AS PESSOAS QUE INGRESSAREM NAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Vereador Douglas Gomes
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de controle e registro de identificação de visitantes nas unidades de ensino públicas e privadas situadas no Município de Niterói.
§1º O registro deverá conter, no mínimo:
I – nome completo;
II – número de documento de identificação;
III – horário de entrada;
IV – identificação do aluno, servidor ou setor que será visitado;
V – motivo da visita.
§2º O registro poderá ser realizado por meio físico ou eletrônico.
§3º As instituições privadas poderão adotar sistema próprio de controle de acesso, desde que assegurado o registro de identificação dos visitantes.

Art. 2º A obrigatoriedade prevista nesta Lei aplica-se a todas as pessoas que não integrem o quadro permanente de servidores da unidade escolar, incluindo:
I – pais ou responsáveis de alunos;
II – prestadores de serviço;
III – fornecedores;
IV – visitantes;
V – quaisquer outras pessoas que não façam parte da comunidade escolar permanente.

Art. 3º As unidades escolares deverão manter controle de acesso na portaria ou ponto de entrada principal, sendo obrigatória a apresentação de documento oficial com foto para registro da visita.
Parágrafo único. Poderá ser fornecida identificação temporária ao visitante durante sua permanência na unidade escolar.
Art. 4º As informações registradas deverão permanecer sob responsabilidade da direção da unidade escolar pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser disponibilizadas às autoridades competentes em caso de ocorrência ou investigação.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A segurança nas escolas tornou-se uma preocupação crescente em todo o país. Episódios de violência em unidades escolares demonstram a necessidade de medidas preventivas que permitam maior controle sobre quem acessa os ambientes educacionais.
Atualmente, muitas escolas permitem a entrada de pessoas externas sem qualquer registro formal, o que dificulta a identificação de responsáveis em situações de risco ou incidentes.
O presente projeto estabelece um mecanismo simples e eficiente: o registro obrigatório de identificação de todos os visitantes que ingressarem nas unidades da rede municipal de ensino.
Trata-se de uma prática já adotada em diversas instituições públicas e privadas, sendo plenamente compatível com a necessidade de proteção de alunos, professores e servidores.
A medida permitirá:
· maior controle sobre o acesso às escolas;
· registro de visitantes para eventual investigação de ocorrências;
· fortalecimento das políticas de prevenção à violência escolar;
· aumento da sensação de segurança para alunos, professores e famílias.
Importante destacar que a iniciativa não gera custos relevantes ao Município, podendo ser implementada por meio de registro simples em livro ou sistema eletrônico.
Diante da importância da segurança no ambiente escolar, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação da presente matéria.

Niterói, 05 de março de 2026
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